
 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

Lei nº  1312/2012/11  De 13 de Julho de 2012 
 

Dispõe Sobre: A reorganização do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de 
Tarabai. 
 
 

ADELINO PINAFFI NETO, Presidente da Câmara Municipal de Tarabai, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e, considerando o lapso 
transcorrido nos termos do que disciplina o artigo 61, parágrafos 7º e 8º em sintonia com o 
artigo 41, inciso V, todos da Lei Orgânica do Município de Tarabai, SANCIONA e PROMULGA  a 
seguinte Lei: 
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Câmara Municipal de Tarabai (SP), 13 de Julho de 2012. 
 

 

 

 

 
Vereador Adelino Pinaffi Neto 

Presidente 

 

Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara na data supra 

 

Maria Ferreira  

Diretor de Secretaria 
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ANEXO III 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

A QUE SE REFERE O ART. 17 DESTA LEI COMPLEMENTAR 

 

 

DENOMINAÇÃO 

 

FORMAS DE 

PROVIMENTO 
 

JORNADA DE 

TRABALHO 
REQUISITOS 

Supervisor de Ensino 
Designação em 

Comissão 
40 horas semanais 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou titulo de 

mestrado ou doutorado nos termos do art. 

61,II, da LDB, e possuir, no mínimo 5 (cinco) 

anos de experiência docente. 

Diretor de Escola 
Designação em 

Comissão  
40 horas semanais 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou titulo de 

mestrado ou doutorado nos termos do art. 

61,II, da LDB, e possuir, no mínimo 5 (cinco) 

anos de experiência docente. 

Vice-Diretor de 

Escola 

Designação em 

Comissão 
40 horas semanais 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou titulo de 

mestrado ou doutorado nos termos do art. 

61,II, da LDB, e possuir, no mínimo 3 (três) 

anos de experiência docente. 

Diretor de Educação 

Infantil  

Designação em 

comissão 
40 horas semanais 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou titulo de 

mestrado ou doutorado nos termos do art. 

61,II, da LDB, e possuir, no mínimo 3 (três) 

anos de experiência docente. 

Assessor Pedagógico 
Designação em 

Comissão 

30 ou 40 horas 

semanais 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou titulo de 

mestrado ou doutorado nos termos do art. 

61,II, da LDB, e possuir, no mínimo 3 (três) 

anos de experiência docente. 

Professor de 

Educação Infantil I 

Concurso Público 

de Provas e 

Títulos e 

Contratação  

30 ou 40 horas 

semanais 

Curso Normal em nível médio ou superior ou 

licenciatura Plena em Pedagogia com 

habitação especifica. 

Professor de 

Educação Infantil II 

Concurso Público 

de Provas e 

Títulos e 

Contratação 

30 ou 40 horas 

semanais 

Curso Normal em nível médio ou superior ou 

licenciatura Plena em Pedagogia com 

habitação especifica. 

Dirigente Municipal 

de Educação 

Designação em 

Comissão 
40 horas semanais 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou titulo de 

mestrado ou doutorado nos termos do art. 

61,II, da LDB, e possuir, no mínimo 5 (cinco) 

anos de experiência docente. 

Psicopedagogo 

Educacional 

Designação em 

Comissão 

Até 40 horas 

semanais 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou titulo de 

mestrado ou doutorado nos termos do art. 

61,II, da LDB, e possuir, no mínimo 5 (cinco) 

anos de experiência docente e habilitação em 

Psicopedagogia.. 

Assessor Técnico 

Pedagógico 

Designação em 

Comissão  

Até 40 horas 

semanais 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou titulo de 

mestrado ou doutorado nos termos do art. 

61,II, da LDB, e possuir, no mínimo 5 (cinco) 

anos de experiência docente. 

Professor do Ensino 

Fundamental I 

Concurso público 

de Provas e 

Títulos e 

contratação 

30 ou 40 horas-aula 

semanais 

Curso Normal em nível médio ou superior ou 

licenciatura Plena em pedagogia com 

habilitação especifica. 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

Professor de Ensino 

Fundamental II 

Concurso Público 

de Provas e 

Títulos e 

contratação 

30 ou 40 horas-aula 

semanais  

Curso de Licenciatura Plena com habilitação 

especifica em área própria ou formação em 

área correspondente e complementação nos 

termos da legislação vigente. Quando se tratar 

do PEF II de educação especial ser-lhe-á 

exigida a habilitação em curso de Licenciatura 

Plena Pedagogia com habilitação em educação 

especial ou em curso de pós-graduação em 

educação especial, posterior à Licenciatura 

Plena. 

Professor Adjunto I 

Concurso Público 

de Provas e 

Títulos e 

contratação 

30 ou 40 horas-aula 

semanais 

Curso normal em nível médio ou superior, ou 

Licenciatura Plena em Pedagogia com 

habilitação especifica. 

Professor Adjunto II  

Concurso Público 

de Provas e 

Títulos e 

contratação 

30 ou 40 horas-aula 

semanais 

Área de Linguagens e Códigos:curso de 

Licenciatura Plena com habilitação especifica 

em área própria (Letras ou Arte) ou formação 

superior em áreas correspondentes e 

complementação nos termos da legislação 

vigente. 

Área de Ciências da Natureza e Matemática: 

curso de Licenciatura Plena com habilitação 

especifica em área própria (Matemática e 

Ciências) ou formação superior em áreas 

correspondentes e complementação nos termos 

da legislação.  

Área de Ciências Humanas: curso de 

Licenciatura Plena com habilitação especifica 

em área própria (História ou Geografia) ou 

formação superior em áreas correspondentes e 

complementação nos termos da legislação. 

Educação Física; curso de licenciatura Plena 

com habilitação especifica em área própria 

(Educação Física) ou formação em área 

correspondente e complementação nos termos 

da legislação vigente e registro no CREF. 

Educação Especial: curso de Licenciatura 

plena em pedagogia com habilitação em 

educação especial ou em curso de pós-

graduação em educação especial, posterior á 

licenciatura plena. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Apresentem desempenho insatisfatório. 

-Assessorar a direção da Escola, especialmente quanto a: 

a) agrupamento de alunos; 

b) organização de horários de aulas e do calendário escolar; 

c) utilização dos recursos didáticos da escola. 

Dirigente 

Municipal de 

Ensino 

Compreender as tarefas 

que se destinam a 

organização e 

funcionamento da rede 

pública Municipal de 

Ensino, desenvolvendo 

ações Pedagógicas na 

Educação Formal. 

-Elaborar projetos de lei, resoluções e instruções necessárias a 

organização da Rede Municipal de Ensino; 

- Elaborar, Orientar e acompanhar a execução do Plano Municipal de 

Educação; 

- Cumprir e fazer cumprir as disposições legais previstas no Plano de 

Carreira do Magistério Público Municipal ; 

-Coordenar as atividades técnico-pedagógicas desenvolvidas pela 

Divisão Municipal de educação; 

-realizar reuniões periódicas com Especialistas em educação com a 

finalidade de orientação e acompanhamento da política Educacional 

vigente; 

-Organizar, incentivar e avaliar a realização de projetos de educação 

Continuada, com os profissionais do Magistério, promovendo a 

participação em seminários, cursos, congressos ou outros eventos de 

aperfeiçoamento pedagógico; 

-Definir, acompanhar e orientar as diretrizes da Rede Publica 

Municipal de Ensino, centrada nas necessidades Educacionais do 

educando; 

-Avaliar os resultados do processo ensino-aprendizagem, com a 

participação da equipe de suporte pedagógico da Divisão Municipal de 

Educação e das Unidades Escolares; 

-Garantir a integração da Rede Municipal, em seus aspectos 

administrativos, fazendo observar o cumprimento das normas legais e 

das determinações de órgãos superiores; 

-cumprir e fazer cumprir as disposições legais e relativas a 

organização pedagógica e administrativa das Escolas, bem como, as 

normas e diretrizes emanadas de órgãos superiores; 

-Acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB); 

-Acompanhar a aplicação dos recursos do Programa de Alimentação 

Escolar –PNAE; 

-Acompanhar a aplicação dos recursos do Programa de Transporte 

escolar – PNATE, bem como primar pela qualidade do transporte 

oferecido aos alunos da zona rural. 

Assessor 

Técnico 

Pedagógico  

Assessor nas atividades 

de Planejamento e de 

administração da rede 

Municipal de ensino 

-Manter permanente interlocução com o Dirigente Municipal de 

Educação, por meio da coordenação geral de todas as ações 

necessárias para a organização e funcionamento da Rede publica 

Municipal de Ensino; 

- Assessorar o Dirigente Municipal de Educação na compatibilização 

da execução e do gerenciamento das ações de formação continuada, 

realizada por meio de parcerias e ou contração de Instituições; 

-Ter disponibilidade para participar de capacitações, reuniões e outras 

atividades afins; 

-Manter permanente acesso com Órgãos do Governo nas esferas 

Federal e Estadual, para controle de repasse de recursos para 

manutenção da Educação, Merenda Escolar e Transporte de Alunos, 

bem como de assinatura de convênios, entre a União e a Prefeitura e 

estado e a Prefeitura; 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

- Elaborar planilha de pagamento dos profissionais do Convenio de 

Parceria Educacional Estado - Município e encaminhar a Diretoria 

Regional de Ensino; 

-Levantar necessidades das Unidades Escolares, no que concerne a 

reparos, reformas e manutenção; 

-Levantar custos para atendimento das Unidades Escolares, em suas 

necessidades e trabalhar para o atendimento das mesmas, no menor 

prazo possível; 

-Prestar assistência as Unidades Escolares na implantação e no uso das 

salas de informática; 

-Levantar de demanda e de vagas nas Unidades escolares da Rede 

Pública Municipal de Ensino e elaboração do Quadro I – Quadro 

Geral de Formação das Classes de acordo com o espaço físico e o 

número de alunos matriculados; 

-Realizar Censo Escolar; 

-Acompanhar a atuação dos conselhos Municipais relacionadas a 

Educação: COMED, CAE, FUNDEB; 

-Auxiliar na organização do Concurso de remoção – QM e no 

Processo de Atribuição de classes/aulas; 

-Atender aos órgãos da Secretaria de Estado da Educação: CEI – 

Coordenadoria do Ensino do Interior, CIE – Centro de 

desenvolvimento das Escolas; 

-Participar do Planejamento das ações desenvolvidas no âmbito da 

Divisão Municipal de Educação. 

Psicopedagogo Atuar junto com a 

família/alunos que 

apresentam 

dificuldades de 

aprendizagem, 

apoiando em uma visão 

holística  

-Levar os alunos a aprender a lidar com seu próprio modelo de 

aprendizagem, considerando que esses problemas podem ser 

derivados: 

 Das estruturas cognitivas; 

 De suas questões emocionais; 

 Da sua resistência em lidar com o novo; 

 Ou outra derivação que possa apresentar. 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 


